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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº,    DE 2024
(Da Sra. Fernanda Melchionna)

Institui o Regime Extraordinário Fiscal,
Financeiro  e  de  Contratações
destinado  ao  enfrentamento  de
calamidade pública e à reconstrução da
infraestrutura física e social no Estado
do Rio Grande do Sul,  bem como ao
suporte direto às famílias afetadas.

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública no estado do
Rio Grande do Sul, reconhecido pela Portaria nº 1.354, de 2 de maio de 2024 e
Decreto Estadual nº 57.596, de 01 de maio de 2024, em decorrência de chuvas
intensas,  a  União  adotará  Regime  Extraordinário  Fiscal,  Financeiro  e  de
Contratações para atender às necessidades dela decorrentes, somente naquilo
em que a urgência for incompatível com o regime regular.

Art.  2º  Com  o  propósito  exclusivo  de  enfrentamento  do  contexto  da
calamidade  e  de  seus  efeitos  sociais  e  econômicos,  no  seu  período  de
duração, o Poder Executivo Federal, no âmbito de suas competências, poderá
adotar  processos  simplificados  de  contratação  de  pessoal,  em  caráter
temporário  e emergencial,  e  de obras,  serviços e compras que assegurem,
quando  possível,  competição  e  igualdade  de  condições  a  todos  os
concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 da Constituição
Federal na  contratação  de  que  trata  o  inciso  IX  do  caput  do  art.  37  da
Constituição  Federal,  limitada  a  dispensa  às  situações  de  que  trata  o
mencionado inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.

Parágrafo  único.  Nas  hipóteses  de  distribuição  de  equipamentos  e
insumos imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade e reconstrução da
infraestrutura física e social do Estado do Rio Grande do Sul, a União adotará
critérios  objetivos,  devidamente  publicados,  para  a  respectiva  destinação  a
Estados e Municípios.

Art.  3º As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com
propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e
econômicas ficam dispensados da observância das limitações legais quanto a
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento de despesa e a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.

§ 1º Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o
art. 1º, não se aplica o disposto no art. 195, § 3º, da Constituição Federal.
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§ 2º  Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o
art. 1º, não se aplicam os limites orçamentários e financeiros dispostos na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei Complementar nº 200, de
30 de agosto de 2023.

Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro
em  que  vigore  a  calamidade  pública  nacional  de  que  trata  o  art.  1º,  a
observância do inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda publicará, a cada 30 (trinta)
dias,  relatório  contendo  os  valores  e  o  custo  das  operações  de  crédito
realizadas no período de vigência do estado de calamidade pública nacional de
que trata o art. 1º.

Art.  5º  Fica  suspensa  a  exigibilidade  dos  pagamentos  devidos  pelo
Estado do Rio Grande do Sul à União durante o período de vigência do estado
de calamidade pública decorrente do desastre ambiental de que trata o art. 1º. 

Art. 6º Os gastos realizados pelo Estado do Rio Grande do Sul com o
combate à calamidade e com a reconstrução da infraestrutura física e social,
assim como com o apoio direto às famílias afetadas, podem ser abatidos do
montante da dívida estadual com a União.

§  1º  O  abatimento  será  conforme  critérios  e  procedimentos
estabelecidos em ato do Poder Executivo Federal.

§ 2º Os gastos elegíveis para abatimento incluem, mas não se limitam a,
despesas com obras de infraestrutura, aquisição de equipamentos,  serviços
essenciais à recuperação das áreas afetadas, e assistência direta às famílias,
como auxílios financeiros, moradia temporária e serviços de saúde.

§ 3º O Estado do Rio Grande do Sul deverá apresentar documentação
detalhada e justificativa dos gastos ao Ministério da Fazenda, que validará as
despesas  antes  do  abatimento  da  dívida.  A  documentação  deverá  incluir
evidências claras do impacto direto das despesas na mitigação dos efeitos da
calamidade e no suporte à população afetada.

JUSTIFICATIVA

O estado do Rio Grande do Sul enfrenta o pior desastre climático de sua
história, resultado de fortes chuvas contínuas desde o final de abril de 2024.
Esta calamidade resultou em inundações generalizadas, destruição significativa
de infraestrutura e sérios prejuízos socioeconômicos. Atualmente, cerca de 334
municípios, que correspondem a 67,2% do estado, foram afetados. Cerca de
780.725 pessoas foram diretamente  impactadas,  com 88.019 desalojadas e
16.609 desabrigadas. Além disso, há 155 feridos, 103 desaparecidos, 75 óbitos
confirmados e 6 em investigação. *C
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Mais  de  95  mil  pessoas  foram  forçadas  a  deixar  suas  residências,
buscando abrigo em locais seguros. A gravidade da situação é ampliada pelo
número crescente de vítimas fatais e pelo esforço contínuo das equipes de
resgate  na  busca  por  desaparecidos.  Diante  desse  cenário  devastador,  o
estado declarou situação de calamidade pública, permitindo acesso mais ágil a
recursos essenciais e facilitando as ações de resposta à emergência. Diversos
órgãos  e  entidades  estão  mobilizados  em esforços  de  socorro,  fornecendo
alimentos,  água  potável,  abrigo  e  atendimento  médico  essencial,  enquanto
campanhas de doações são organizadas para apoiar as vítimas.

Para responder de maneira eficaz a esta situação sem precedentes, a
proposta de emenda constitucional (PEC) introduz medidas essenciais:

1. Regime Extraordinário Fiscal,  Financeiro e de Contratações:  Este
regime  permite  ao  Poder  Executivo  Federal  adotar  processos
simplificados para contratação emergencial de pessoal e aquisição de
bens e serviços, essenciais para a resposta imediata à calamidade. A
flexibilização  das  normas  fiscais  e  de  contratação  visa  acelerar  a
reconstrução da infraestrutura física e o atendimento às necessidades
imediatas da população afetada (Artigo 2º).

2. Suspensão  das  Limitações  Orçamentárias:  Durante  o  período  de
calamidade,  ficam  suspensas  as  limitações  legais  sobre  a  criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento de despesa, assim como a concessão de incentivos fiscais.
Isso  possibilita  ao  governo  implementar  rapidamente  programas  de
apoio  e  reconstrução  sem  as  restrições  orçamentárias  habituais.
Portanto, as restrições impostas pela Regra de Ouro (inciso III do caput
do art. 167 da Constituição Federal), Lei Complementar nº 101/2000 e
Lei  Complementar  nº  200/2023  são  suspensas  temporariamente,
permitindo  que  o  governo  federal  e  o  estado  mobilizem  recursos
adicionais sem enfrentar  as  barreiras  legais  que são excessivamente
duras até  mesmo em tempos de normalidade (Artigo  3º  e  Parágrafo
Único do Artigo 4º).

3. Suspensão de Pagamentos de Dívida Estadual: O Rio Grande do Sul
terá  a  exigibilidade  dos  pagamentos  de  sua  dívida  com  a  União
suspensa, e os gastos com combate e reconstrução podem ser abatidos
dessa dívida, aliviando financeiramente o estado para que possa focar
em medidas de recuperação e apoio direto às famílias (Artigo 5º e Artigo
6º).

4. Transparência e Controle: O Ministério da Fazenda publicará relatórios
mensais  sobre  as  operações  de  crédito  e  gastos  emergenciais,
garantindo transparência e permitindo o acompanhamento contínuo das *C

D2
46

76
99
79

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246769979000

PE
C 

n.
20

/2
02

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
05

/2
02

4 
14

:1
7:

36
.7

20
 - 

M
ES

A



 
                
                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Partido Socialismo e Liberdade
                

medidas adotadas (Parágrafo Único do Artigo 4º).

A aprovação desta PEC é urgente. Ela proporciona ao estado do Rio
Grande do Sul  e ao governo federal  as ferramentas necessárias para uma
resposta  ágil  e  eficiente,  mitigando  os  impactos  desta  tragédia  sem
precedentes. A flexibilidade e os recursos adicionais disponibilizados por essa
emenda  são  indispensáveis  para  salvar  vidas,  reconstruir  a  infraestrutura
danificada  e  restaurar  a  normalidade  socioeconômica  o  mais  rapidamente
possível. É uma medida de humanidade e necessidade urgente.

Sala das Sessões,        de maio de 2024

FERNANDA MELCHIONNA
(PSOL/RS)
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Proposta de Emenda à Constituição
(Da Sra. Fernanda Melchionna)

 

 

Institui o Regime Extraordinário

Fiscal, Financeiro e de Contratações

destinado ao enfrentamento de calamidade

pública e à reconstrução da infraestrutura

física e social no Estado do Rio Grande do

Sul, bem como ao suporte direto às

famílias afetadas.
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